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À Direção Adjunta Administrativa, Seção de Compras

MOTIVAÇÃO

 

OBJETO:

Aquisição de Agulha de biópsia aspirativa para tecidos moles, dimensão cerca de 19Gx15cm, componente
com mandril e com agulha coaxial, descartável para o setor de Tisio-Pneumologia do Instituto de Doenças do
Tórax da UFRJ.

 

DOCUMENTO DE ORIGEM:

Solicitações de Materiais ( 6673351 ).

 

ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 7.464,50 (Sete mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei 9.784/1999):

A aquisição de materiais para o setor de Tisio-Pneumologia do Instituto de Doenças do Tórax, visando
atender às necessidades habituais do referido setor.

O Instituto de Doenças do Tórax participa de projetos de pesquisa, além de atender a pacientes de alta
complexidade e tem como uma de suas finalidades a formação de residentes e técnicos com treinamento em
testes de maior abrangência. A presente contratação está devidamente alinhada com os objetivos e com a
missão institucional.

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
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Aprovo o Termo de Referência ( 6714810 ).

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Autorizo a abertura de procedimento de dispensa de licitação (art. 75, II da Lei 14.133/2021) para a
presente contratação.

Encaminhe-se ao setor responsável.

Determino que todos os procedimentos sejam realizados através do Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br/).

 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Pinto Cardoso, Diretor(a), em 02/07/2026, às
12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 6704432 e o código CRC D0655DED.
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